
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

Apelação Cível nº 0001547-10.2013.815.0331  — 5ª Vara de Santa Rita
Relator : Marcos William de Oliveira, Juiz Convocado para substituir o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante :  Sandoval  Ramos  Soares,  representado  por  Antonio  Ramos  Soares  e 
Maria do Patrocínio Soares
Advogados :  José Araújo de Lima (OAB/PB nº  1.958),  Saorshian Lucena Araújo 
(OAB/PB nº 12.740) e outros
Apelado : Bradesco Seguros S/A 
Advogado : Rostand Inácio dos Santos (OAB/PE nº 22.718)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  COBRANÇA  —  SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) — ACIDENTE DE TRÂNSITO 
COM  DEBILIDADE  PERMANENTE  — 
INDEFERIMENTO  DA  INICIAL  POR  AUSÊNCIA  DE 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  — 
PRELIMINARES — A)  ILEGITIMIDADE PASSIVA  — 
INOCORRÊNCIA  —  RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DAS SEGURADORAS — B) CARÊNCIA DE 
AÇÃO  —   DESNECESSÁRIA  A  JUNTADA  DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO AO PRESENTE 
CASO — MORTE DA VÍTIMA DURANTE O TRÂMITE 
DO  PROCESSO  —  IMPOSSIBILIDADE  DE 
AVERIGUAR  O  GRAU  DE  INVALIDEZ  — 
DEBILIDADE COMPROVADA PELO LAUDO DO DML 
— ART. 8º, II, DA LEI Nº 11.482/2007 — PROVIMENTO. 

—  “Não  há  falar  em  ilegitimidade  passiva  "ad  causam”  da 
companhia  seguradora  para  o  pagamento  do  valor  indenizatório, 
porquanto estabelecida responsabilidade solidária pelo pagamento da 
indenização, nos termos do art. 7º, da Lei nº 6.194/74.” (Agravo de 
Instrumento  Nº  70031618085,  Sexta  Câmara  Cível,  Tribunal  de 
Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)

— “A instituição de condições para o regular exercício do direito de 
ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se 
caracterizar  a  presença  de  interesse  em  agir,  é  preciso  haver 
necessidade  de  ir  a  juízo.  2.  A  concessão  de  benefícios 
previdenciários  depende  de  requerimento  do  interessado,  não  se 
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 
indeferimento  pelo  INSS,  ou  se  excedido  o  prazo  legal  para  sua 
análise.  É  bem  de  ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio 
requerimento  não  se  confunde  com  o  exaurimento  das  vias 

1



administrativas. 3. (…)  6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão 
do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio 
requerimento  administrativo  nas  hipóteses  em  que  exigível,  será 
observado o  seguinte:  (…)  (ii)  caso  o INSS já  tenha  apresentado 
contestação de mérito,  está caracterizado o interesse em agir  pela 
resistência à pretensão;” (RE 631240, Relator(a):  Min. ROBERTO 
BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 03/09/2014,  ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-220 
DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)

—  O art.  8º,  inciso II,  da lei  nº 11.482/07 prevê a quantia de até 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez 
permanente.

—  “Sendo  o  perito  categórico  na  impossibilidade  da  realização 
da perícia indireta,  diante  do  falecimento do  segurado  no  curso  da 
demanda, descabe pretender a realização da prova. 2. Hipótese em que 
a parte autora faz jus ao recebimento da indenização considerada a 
invalidez  total  do  membro  afetado  (100% de  limitação  funcional). 
Impossibilidade,  no  caso,  de  realização  da perícia em  razão 
do falecimento do  autor  durante  a  fase instrutória,  porém sem nexo 
com o acidente. Invalidez permanente comprovada por força de laudo 
realizado  pela  própria  demandada  na  via  administrativa.  3. 
Complementação da indenização ao máximo indenizável, descontado 
o  já  quitado  administrativamente.”  (TJRS;  AC  240165-
13.2014.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª 
Isabel Dias Almeida; Julg. 12/08/2014; DJERS 15/08/2014) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares 
e dar provimento ao recurso apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  Sandoval  Ramos 
Soares,  representado por Antonio Ramos Soares e Maria do Patrocínio Soares, 
contra a sentença de fls. 77/78, proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT ajuizada em face de Bradesco Seguros S/A, que indeferiu a petição inicial.

Os  apelantes,  às  fls.  92/100,  afirmam  que  o  requerimento 
administrativo  não  é  requisito  essencial  para  o  ajuizamento  da  ação,  bem  como 
ressaltam   que  o  laudo  de  fls.  12/13  atesta  a  debilidade  permanente  da  vítima  do 
acidente.

O apelado apresentou contrarrazões às fs. 107/120, levantando 
as  preliminares  de  ilegitimidade  passiva  e  carência  de  ação,  por  ausência  de 
requerimento administrativo. No mérito, pugna pela manutenção da sentença. 

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu 
o parecer de fls. 133/158, opinando pelo provimento do recurso apelatório, para anular a 
sentença e, em observância  ao art.  515, §3º do CPC, julgar procedente,  em parte,  o 
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pedido,  para  condenar  a  seguradora  ao  pagamento  de  R$  9.450,00  (nove  mil, 
quatrocentos  e  cinquenta  reais),  correspondente  a  70% (setenta  por  cento)  do  valor 
máximo indenizável nos casos de debilidade permanente parcial de membro inferior, 
com correção monetária  a partir  do evento danoso e juros de mora  de 1% (um por 
cento) ao mês, a contar da citação.

É o Relatório. 

VOTO

DAS PRELIMINARES

a) Ilegitimidade Passiva

O  apelante  alega  ser  a  Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do 
Seguro DPVAT S/A a responsável pelo pagamento da indenização. 

Tal  alegação,  contudo,  não  merece  guarida,  pois  o  seguro 
obrigatório  DPVAT  poderá  ser  buscado  em  qualquer  seguradora  que  opere  no 
complexo.

Nesse diapasão, cite-se o seguinte aresto: 

AGRAVO  REGIMENTAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO. 
LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULAS  282  e 
356/STF.  MATÉRIA DE PROVA.  SÚMULA 7.  -  A indenização 
pelo seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer 
seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da 
Lei  n.  8.441/92,  independentemente  da  identificação  dos  veículos 
envolvidos  na  colisão  ou  do  efetivo  pagamento  dos  prêmios. 
Precedentes.  -  Falta  prequestionamento  quando o dispositivo legal 
supostamente  violado  não  foi  discutido  na  formação  do  acórdão 
recorrido. - “A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso  especial.”  (AgRg  no  Ag  751535/RJ,  Rel.  Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 24/08/2006, DJ 25/09/2006 p. 268)

No mesmo norte:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
SEGURO  DPVAT.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  PEDIDO  DE 
SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL  OU  INCLUSÃO  DA 
SEGURADORA  LÍDER S/A  COMO  LITISONCONSORTE 
PASSIVA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  LIMINAR  AO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  NA  FORMA  DO  ART.  557, 
CAPUT,  DO  CPC.  Não  há  falar  em  ilegitimidade  passiva “ad 
causam”  da  companhia  seguradora  para  o  pagamento  do  valor 
indenizatório, porquanto estabelecida responsabilidade solidária pelo 
pagamento da indenização, nos termos do art. 7º, da Lei nº 6.194/74. 
Por  outro  lado,  descabe  o  reconhecimento  de  litisconsórcio, 
tampouco de substituição processual, ausentes as hipóteses do art. 41 
do CPC, uma vez que a representação de seguradoras integrantes do 
Convênio DPVAT, exercida pela Seguradora Líder, tem por base os 
termos  da  Resolução  nº  154  do  Conselho  Nacional  de  Seguros 
Privados,  bem  como  da  Portaria  nº  2.797/07  da  SUSEP,  norma 
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jurídica de natureza infralegal.  AGRAVO DE INSTRUMENTO A 
QUE SE NEGA SEGUIMENTO, FORMA LIMINAR. (Agravo de 
Instrumento  Nº  70031618085,  Sexta  Câmara  Cível,  Tribunal  de 
Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
SEGURO  DPVAT.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  PEDIDO  DE 
SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL  OU  INCLUSÃO  DA 
SEGURADORA  LÍDER S/A  COMO  LITISONCONSORTE 
PASSIVA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  LIMINAR  AO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  NA  FORMA  DO  ART.  557, 
CAPUT,  DO  CPC.  Não  há  falar  em  ilegitimidade  passiva "ad 
causam¿  da  companhia  seguradora  para  o  pagamento  do  valor 
indenizatório, porquanto estabelecida responsabilidade solidária pelo 
pagamento da indenização, nos termos do art. 7º, da Lei nº 6.194/74. 
Por  outro  lado,  descabe  o  reconhecimento  de  litisconsórcio, 
tampouco de substituição processual, ausentes as hipóteses do art. 41 
do CPC, uma vez que a representação de seguradoras integrantes do 
Convênio DPVAT, exercida pela Seguradora Líder, tem por base os 
termos  da  Resolução  nº  154  do  Conselho  Nacional  de  Seguros 
Privados,  bem  como  da  Portaria  nº  2.797/07  da  SUSEP,  norma 
jurídica de natureza infralegal.  AGRAVO DE INSTRUMENTO A 
QUE SE NEGA SEGUIMENTO, FORMA LIMINAR. (Agravo de 
Instrumento  Nº  70031618085,  Sexta  Câmara  Cível,  Tribunal  de 
Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)

Dessa forma, rejeito a preliminar.

b) Carência de ação

O recorrente levantou, ainda, a preliminar de carência de ação, 
por ausência de requerimento administrativo.

Por ser matéria que se confunde com as razões do apelo, será 
analisada no mérito.

MÉRITO

O autor  ajuizou a presente  ação afirmando ter  sido vítima de 
acidente automobilístico, no dia 23/11/2011, que ocasionou debilidade permanente em 
seu membro inferior direito, nesses termos, requereu o seguro DPVAT no valor de R$ 
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), correspondente a 70% (setenta por 
cento)  do valor  máximo indenizável  nos  casos  de debilidade  permanente  parcial  de 
membro inferior.

O magistrado a quo, a seu turno, indeferiu a petição inicial, em 
razão da ausência de requerimento administrativo.

Pois  bem.  Recentemente  o  Supremo  Tribunal  Federal  — na 
mesma linha de raciocínio seguida no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria 
do Ministro Roberto Barroso, que trata de benefício previdenciário, com repercussão 
geral  reconhecida  — assentou  que  a  necessidade  de  prévio  requerimento 
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administrativo também é condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de 
cobrança de seguro DPVAT (RE nº 824712).

Vejam-se os julgados acima citados:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL. 
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  INTERESSE 
EM AGIR. 1.  A instituição de condições para o regular exercício 
do  direito  de  ação  é  compatível  com  o  art.  5º,  XXXV,  da 
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é 
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios 
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se 
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua 
análise.  É  bem  de  ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio 
requerimento  não  se  confunde  com  o  exaurimento  das  vias 
administrativas.  3.  A  exigência  de  prévio  requerimento 
administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o  entendimento  da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do 
segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou 
manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que 
o  INSS tem o  dever  legal  de  conceder  a  prestação  mais  vantajosa 
possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo 
se  depender  da  análise  de  matéria  de  fato  ainda  não  levada  ao 
conhecimento  da  Administração  –,  uma  vez  que,  nesses  casos,  a 
conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da 
pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na 
matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer 
uma  fórmula  de  transição  para  lidar  com as  ações  em curso,  nos 
termos  a  seguir  expostos.  6.  Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a 
conclusão  do  presente  julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha 
havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível,  será  observado  o  seguinte:  (i)  caso  a  ação  tenha  sido 
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior 
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) 
caso  o  INSS  já  tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está 
caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) 
as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão 
sobrestadas,  observando-se  a  sistemática  a  seguir.  7.  Nas  ações 
sobrestadas,  o  autor  será  intimado  a  dar  entrada  no  pedido 
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção  do  processo. 
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se 
manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a 
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e 
proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não 
puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio 
requerente,  extingue-se  a  ação.  Do contrário,  estará caracterizado o 
interesse em agir e o feito deverá prosseguir.  8. Em todos os casos 
acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a 
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de 
entrada  do  requerimento,  para  todos  os  efeitos  legais.  9.  Recurso 
extraordinário  a  que  se  dá  parcial  provimento,  reformando-se  o 
acórdão  recorrido  para  determinar  a  baixa  dos  autos  ao  juiz  de 
primeiro  grau,  o  qual  deverá  intimar  a  autora  –  que  alega  ser 
trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo 
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em  30  dias,  sob  pena  de  extinção.  Comprovada  a  postulação 
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as 
provas  necessárias  e  profira  decisão  administrativa,  considerando 
como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para 
todos  os  efeitos  legais.  O  resultado  será  comunicado  ao  juiz,  que 
apreciará  a  subsistência  ou não do interesse  em agir.  (RE 631240, 
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) (Grifo 
nosso).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL.  GARANTIA  DE  ACESSO  AO  PODER 
JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  PRÉVIO. 
CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO 
DA  REPÚBLICA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO 
DPVAT.  REQUERIMENTO  INEXISTENTE  MAS 
DESNECESSÁRIO  PORQUE  ATENDIDA  REGRA  DE 
TRANSIÇÃO  PELA  CONTESTAÇÃO  DE  MÉRITO  DA 
SEGURADORA  (RE  631.240).  AGRAVO  REGIMENTAL  AO 
QUAL  SE  NEGA  PROVIMENTO.  (RE  824712  AgR,  Relator(a): 
Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em 19/05/2015, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 
03-06-2015) 

No caso ora em exame a ação foi proposta no ano de em 2013 
(fl.  02)  e  a  contestação  apresentada  no  mesmo  ano,  dessa  forma,  observando-se  a 
orientação do RE 631240, desnecessária a juntada de requerimento administrativo 
ao caso.

Verifica-se, portanto, ter ocorrido equívoco na sentença, já que 
esta não deveria ter indeferido a petição inicial.

De  acordo  com  a  petição  de  fls.  82/91,  o  autor  faleceu 
durante o trâmite do processo,  tendo seus herdeiros promovido habilitação nos 
autos. Em razão do falecimento da vítima não se faz possível devolver os autos à 
instância  a quo,  a  fim de  que  fosse  efetuada perícia  para  apurar  seu  grau  de 
debilidade.

Os  documentos  de  fls.  12/25  comprovam  a  existência  de 
acidente  automobilístico  que  acarretou  debilidade  permanente  no  “de  cujus”,  sendo 
assim, passo a julgar o mérito da demanda.

Aplicável ao caso a lei nº 11.482/2007, que prevê, em seu art. 8º, 
inciso II, a quantia indenizatória de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos 
casos de invalidez permanente. Vejamos:

Art. 8º Os arts. 3º, 4º 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 
1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Artigo 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art.  2º  compreendem  as  indenizações  por  morte,  invalidez 
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permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;

Importante  destacar  que  o  laudo  de  fls.  13,  emitido  pelo 
Departamento de Medicina Legal atestou a debilidade permanente do membro inferior 
direito  da vítima,  portanto,  devida a indenização no valor máximo  considerado para 
invalidez total do membro afetado. Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS. DPVAT.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  INVALIDEZ  PERMANENTE.  GRADUAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
REALIZAÇÃO  DE PERÍCIA.  MORTE  DA  VÍTIMA.  CASO 
CONCRETO. 1.  Agravo  retido.  Sendo  o  perito  categórico  na 
impossibilidade  da  realização  da perícia indireta,  diante  do 
falecimento do segurado no curso da demanda, descabe pretender 
a realização da prova. 2. Hipótese em que a parte autora faz jus 
ao recebimento da indenização considerada a invalidez total  do 
membro afetado (100% de limitação funcional). Impossibilidade, 
no caso, de realização da perícia em razão do falecimento do autor 
durante  a  fase instrutória,  porém  sem  nexo  com  o  acidente. 
Invalidez permanente comprovada por força de laudo realizado 
pela  própria  demandada  na  via  administrativa.  3. 
Complementação  da  indenização  ao  máximo  indenizável, 
descontado  o  já  quitado  administrativamente. 4.  Correção 
monetária.  Incidência  desde  a  data  do  pagamento  administrativo. 
Agravo  retido  desprovido  e  apelo  provido,  em  decisão 
monocrática. (TJRS;  AC  240165-13.2014.8.21.7000;  Porto  Alegre; 
Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Isabel  Dias  Almeida;  Julg. 
12/08/2014; DJERS 15/08/2014) 

AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  RETIDO  DESPROVIDO  E 
APELAÇÃO CÍVEL PROVIDA, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 
SEGUROS. DPVAT.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  INVALIDEZ 
PERMANENTE.  GRADUAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA. 
IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. MORTE DA 
VÍTIMA.  CASO  CONCRETO. 1.  Agravo  retido.  Sendo  o  perito 
categórico na impossibilidade da realização da perícia indireta, diante 
do falecimento do segurado no curso da demanda, descabe pretender a 
realização  da prova.  2.  Hipótese  em que a  parte  autora  faz  jus  ao 
recebimento da indenização considerada a invalidez total do membro 
afetado (100% de limitação funcional). Impossibilidade, no caso, de 
realização  da perícia em  razão  do falecimento do  autor  durante  a 
fase instrutória,  porém  sem  nexo  com  o  acidente.  Invalidez 
permanente  comprovada  por  força  de  laudo  realizado  pela  própria 
demandada na via administrativa. 3. Complementação da indenização 
ao máximo indenizável, descontado o já quitado administrativamente. 
4.  Correção  monetária.  Incidência  desde  a  data  do  pagamento 
administrativo.  5.  Ausente  qualquer  argumento  a  justificar  a 
modificação  do  posicionamento  adotado,  resta  mantida  a  decisão 
recorrida.  Recurso  desprovido. (TJRS;  AG  0358618-
64.2014.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª 
Isabel Dias Almeida; Julg. 29/10/2014; DJERS 06/11/2014) 
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 AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL  PARCIALMENTE 
PROVIDA, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUROS. DPVAT. 
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  INVALIDEZ  PERMANENTE. 
GRADUAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  IMPOSSIBILIDADE 
DE  REALIZAÇÃO  DE PERÍCIA.  MORTE  DA  VÍTIMA.  CASO 
CONCRETO.  ERRO  MATERIAL.  CORREÇÃO. 1.  Alegação  de 
direito personalíssimo. Recurso não conhecido no ponto, por inovação 
recursal. 2. Hipótese em que a parte autora faz jus ao recebimento 
da indenização considerada a invalidez total do membro afetado. 
Impossibilidade,  no  caso,  de  realização  da perícia em  razão 
do falecimento do  autor  durante  a  fase instrutória,  porém  sem 
nexo com o acidente. Invalidez permanente comprovada por força 
de  atestado  médico,  prontuários  hospitalares  e  concessão  da 
aposentadoria pelo órgão previdenciário. 3. O valor da indenização 
deve observar o disposto no artigo 3º, "b", com a redação original da 
Lei  nº  6.194/74  (até  40  salários  mínimos  à  época  do  sinistro). 
Possibilidade  de vinculação  da  indenização ao  salário  mínimo,  por 
expressa disposição legal. 4. Correção monetária. Incidência desde a 
data do sinistro.  Possibilidade de modificação de ofício pelo órgão 
julgador. 5. Ausente qualquer argumento a justificar a modificação do 
posicionamento  adotado,  resta  mantida  a  decisão  recorrida.  Erro 
material  corrigido.  Recurso  parcialmente  conhecido  e,  no  ponto, 
desprovido. (TJRS;  AG  211925-14.2014.8.21.7000;  Porto  Alegre; 
Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Isabel  Dias  Almeida;  Julg. 
26/06/2014; DJERS 03/07/2014)

De acordo com a tabela  prevista na lei  nº 11.945/09,  a perda 
anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores ou inferiores, gera o 
direito  à percepção de 70% (setenta por cento) do valor total  da indenização,  o que 
corresponde à quantia de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

Por tais razões, rejeito as preliminares e DOU PROVIMENTO 
à apelação, para determinar que a seguradora efetue o pagamento de R$ 9.450,00 (nove 
mil, quatrocentos e cinquenta reais) em favor dos herdeiros da vítima (apelantes), com 
correção monetária, a partir do evento danoso, e juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, a contar da citação.

Por fim, condeno a parte promovida, ora apelada, ao pagamento 
das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios  de  R$ 1.500,00  (mil  e  quinhentos 
reais).

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira 
(relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides,  o Exmo.  Dr.  Carlos Antônio Sarmento,  Juiz convocado para substituir  o 
Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  e  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz 
convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.
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Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 

Juiz convocado/RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0001547-10.2013.815.0331  — 5ª Vara de Santa Rita

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  Sandoval  Ramos 
Soares,  representado por Antonio Ramos Soares e Maria do Patrocínio Soares, 
contra a sentença de fls. 77/78, proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT ajuizada em face de Bradesco Seguros S/A, que indeferiu a petição inicial.

Os  apelantes,  às  fls.  92/100,  afirmam  que  o  requerimento 
administrativo  não  é  requisito  essencial  para  o  ajuizamento  da  ação,  bem  como 
ressaltam   que  o  laudo  de  fls.  12/13  atesta  a  debilidade  permanente  da  vítima  do 
acidente.

O apelado apresentou contrarrazões às fs. 107/120, levantando 
as  preliminares  de  ilegitimidade  passiva  e  carência  de  ação,  por  ausência  de 
requerimento administrativo. No mérito, pugna pela manutenção da sentença. 

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu 
o parecer de fls. 133/158, opinando pelo provimento do recurso apelatório, para anular a 
sentença e, em observância  ao art.  515, §3º do CPC, julgar procedente,  em parte,  o 
pedido,  para  condenar  a  seguradora  ao  pagamento  de  R$  9.450,00  (nove  mil, 
quatrocentos  e  cinquenta  reais),  correspondente  a  70% (setenta  por  cento)  do  valor 
máximo indenizável nos casos de debilidade permanente parcial de membro inferior, 
com correção monetária  a partir  do evento danoso e juros de mora  de 1% (um por 
cento) ao mês, a contar da citação.

É o Relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 05 de julho de 2016.

                               
Marcos William de Oliveira

Juiz Convocado
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